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Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

subvenção econômica às instituições financeiras federais, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, em operações de financiamento, até o limite de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) por família, em Municípios atingidos por desastres 

naturais que tiverem a situação de emergência ou estado de calamidade pública 

reconhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei n.o 12.340, de 1o de 

dezembro de 2010. 

§ 1o O valor total dos financiamentos a que se refere o caput 

fica limitado ao montante anual de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 

reais). 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput 

corresponderá ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte 

de recursos, acrescido da remuneração da instituição financeira federal. 

§ 3º O pagamento da equalização de juros de que trata o 

caput fica condicionado à comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e 
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à apresentação de declaração de responsabilidade pelas instituições financeiras 

federais, para fins de liquidação da despesa. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2017. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 

 

 


